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Unidade Orgânica proponente: Escola Superior de Educacäo (Presidente do IPSantarém)

Local de prestação da colaboração: P1 - Projetos lnternacionalizaçäo

Funçöes de colaboracäo a desempenhar: Construço de páginas Web; apoio a construção de video e
fotografia; apoio a projetos corn recursos digitais

Perfil dos candidatos, requisitos de admissão e preferenciais: Experiência corn recurso a recursos digitais;

Datas de inIcio e tErmino da colaboracäo, previsào do niimero total de horas e cronograma da
colaboração:

F

. . Data provável de N. N. o ,4
Codigo . . .

.- e N.horas
inicio e termino Horarto dias horas

Bolsa total
da colaboracao mes diarias mês

. 2 e 4 feira
01/ESES/2023

3dejaneiroal2de
dasl7hàs 10 2 20 140h

juiho de 2024
19h

. 3e5feira
02/ESES/2023

3dejaneiroal2de
dasl7hàs 10 2 20 140h

julhode2024
19h

As candidaturas devem ser formuladas no modelo em anexo, acompanhadas de curriculum vitae, mod.

Europass e entregues/enviadas a Escola que propöe a bolsa ou aos SASIPS, email:

geral@sas.ipsantarem.pt, no prazo de 10 dias üteis, contados após a data de aprovaço do presente

edital. Os resultados sâo afixados na pág. eletrónica dos SASIPS e nas Unidades Orgänicas proponentes.

Para mais informação consulte o Regulamento para Atribuiço de Bolsas de Colaboracão disponIvel nas

Escolas ou em www.sas@ipsantarem.pt

Critérios de selecão e seriaco:
A ordenaco final dos candidatos é elaborada de acordo corn as condiçöes preferenciais e critérios de
seriaco e seIeco so os estabelecidos no artigo 8. do Regul. para Atribuico de Bolsa de Colaboraco.
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Data: 2024
0 Responsável da Unidade Orgânica

George Camacho
Dretor da ESES

Critérios de seleção e seriacão:
A ordenacão final dos candidatos é elaborada de acordo corn as condiçOes preferencials e critérios de
seriação e seleção são os estabelecidos no artigo 8. do Regul. para Atribuição de Bolsa de Colaboracào.
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